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OFÍCIO/SJMRI Nº 195/2024                                                                          Em 29 de maio de 2024

Ao
Excelentíssimo Senhor
PAULO LANDIM
Vereador e Presidente da Câmara Municipal de Araraquara
Rua São Bento, 887 – Centro
14801-300 - ARARAQUARA/SP

Senhor Presidente:

Pelo presente, tenho a satisfação de encaminhar a Vossa Excelência, nos 
termos da Lei Orgânica do Município de Araraquara, para apreciação dessa Egrégia Casa de 
Leis, o incluso Projeto de Lei que autoriza a abertura de um crédito adicional suplementar, até 
o limite de R$ 960.000,00 (novecentos e sessenta mil reais), para reforço de dotação 
orçamentária na Secretaria Municipal da Cultura, e dá outras providências.

O presente projeto de lei de crédito adicional suplementar visa a reforçar 
dotação orçamentária na Secretaria Municipal de Cultura destinada à manutenção do 
contrato com empresa especializada na reforma e modernização do Teatro Municipal. 

No ponto, verificou-se que, após o início das obras, foi necessário a execução 
de serviços adicionais, tais como locação de containers e tapumes, transporte de resíduos 
sólidos, substituição das telhas de fibrocimento por telhas metálicas, instalação de portas 
corta-fogo, adequações no passeio em torno do teatro, execução de gradil e serviços de 
pintura. Tais ações foram necessárias para garantir maior segurança dos colaboradores e 
usuários do teatro, proporcionando também maior conforto e acessibilidade no local.

Assim, tendo em vista a finalidade a que o Projeto de Lei se destinará, 
entendemos estar plenamente justificada a sua apresentação, por certo, irá merecer a 
aprovação desta Casa de Leis. 

Finalmente, por julgarmos esta propositura como medida de urgência, 
solicitamos seja o presente Projeto de Lei apreciado dentro do menor prazo possível, nos 
termos do art. 80 da Lei Orgânica do Município de Araraquara.

Valemo-nos do ensejo para renovar-lhe os protestos de estima e apreço.

Atenciosamente, 

EDINHO SILVA
Prefeito Municipal 
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PROJETO DE LEI Nº

Autoriza a abertura de um crédito adicional 
suplementar, até o limite de R$ 960.000,00 
(novecentos e sessenta mil reais), para 
reforço de dotação orçamentária na 
Secretaria Municipal da Cultura, e dá outras 
providências.

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional 
suplementar, até o limite de R$ 960.000,00 (novecentos e sessenta mil reais), para reforço de 
dotação orçamentária na Secretaria Municipal da Cultura, conforme demonstrativo abaixo:

02 PODER EXECUTIVO
02.11 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
02.11.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DE CULTURA
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
13 CULTURA
13.392 DIFUSÃO CULTURAL
13.392.0034 GESTÃO E FOMENTO DOS DIREITOS SOCIAIS POR MEIO DA CULTURA
13.392.0034.1 Projeto
13.392.0034.1.218 DIFUSÃO E FOMENTO DE ATIVIDADES EM ARTE E 

CULTURA
 R$    960.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA
4.4.90.51 Obras e Instalações  R$    960.000,00 

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro

Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º desta lei será coberto com recursos 
orçamentários proveniente de anulações parciais e totais de dotações orçamentárias, no valor 
de R$ 960.000,00 (novecentos e sessenta mil reais), conforme abaixo se especifica:

02 PODER EXECUTIVO
02.07 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO
02.07.02 FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
15 URBANISMO
15.782 TRANSPORTE RODOVIÁRIO
15.782.0097 FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO
15.782.0097.2 Atividade
15.782.0097.2.236 MELHORIA DO SISTEMA DE CIRCULAÇÃO E 

MOBILIDADE URBANA
 R$    100.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$    100.000,00 

FONTE DE RECURSO 3 - Recursos Próprios de Fundos Especiais de Despesa - Vinculados
02.07.05 FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO
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FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
16 HABITAÇÃO
16.482 HABITAÇÃO URBANA
16.482.0102 MORADIA DIGNA PARA TODOS
16.482.0102.2 Atividade
16.482.0102.2.092 CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DOS 

PRÓPRIOS MUNICIPAIS
 R$    100.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$    100.000,00 

FONTE DE RECURSO 3 - Recursos Próprios de Fundos Especiais de Despesa - Vinculados
02.08 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
02.08.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DAS OBRAS PÚBLICAS
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
15 URBANISMO
15.451 INFRA-ESTRUTURA URBANA
15.451.0048 CONSTRUÇÃO, MANUTENÇÃO, AMPLIAÇÃO E CONSERVAÇÃO DO 

SISTEMA VIÁRIO
15.451.0048.1 Projeto
15.451.0048.1.213 CONSTRUÇÃO DE CANALETAS DE CONCRETO EM 

CRUZAMENTOS
 R$      50.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA
4.4.90.51 Obras e Instalações  R$      50.000,00 

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
15 URBANISMO
15.451 INFRA-ESTRUTURA URBANA
15.451.0048 CONSTRUÇÃO, MANUTENÇÃO, AMPLIAÇÃO E CONSERVAÇÃO DO 

SISTEMA VIÁRIO
15.451.0048.2 Atividade
15.451.0048.2.086 SERVIÇOS DE TAPA BURACO  R$    150.000,00 
CATEGORIA ECONÔMICA

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$    150.000,00 
FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
15 URBANISMO
15.451 INFRA-ESTRUTURA URBANA
15.451.0049 EXPANSÃO, MELHORIAS E MANUTENÇÃO EM EDIFÍCIOS PÚBLICOS
15.451.0049.1 Projeto
15.451.0049.1.214 CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DOS 

PRÓPRIOS MUNICIPAIS
 R$      80.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA
4.4.90.51 Obras e Instalações  R$      80.000,00 

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
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15 URBANISMO
15.451 INFRA-ESTRUTURA URBANA
15.451.0051 PRODUÇÃO DE ARTEFATOS DE CONCRETO
15.451.0051.2 Atividade
15.451.0051.2.001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES  R$      10.000,00 
CATEGORIA ECONÔMICA

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente  R$      10.000,00 
FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
26 TRANSPORTE
26.782 TRANSPORTE RODOVIÁRIO
26.782.0048 CONSTRUÇÃO, MANUTENÇÃO, AMPLIAÇÃO E CONSERVAÇÃO DO 

SISTEMA VIÁRIO
26.782.0048.2 Atividade
26.782.0048.2.087 MANUTENÇÃO DE ESTRADAS MUNICIPAIS  R$    400.000,00 
CATEGORIA ECONÔMICA

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$    400.000,00 
FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro
02.20 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
02.20.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DE ADMINISTRAÇÃO
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
04 ADMINISTRAÇÃO
04.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
04.122.0049 EXPANSÃO, MELHORIAS E MANUTENÇÃO EM EDIFÍCIOS PÚBLICOS
04.122.0049.1 Projeto
04.122.0049.1.029 REFORMA E ADEQUAÇÃO DO PAÇO MUNICIPAL  R$      70.000,00 
CATEGORIA ECONÔMICA

4.4.90.51 Obras e Instalações  R$      70.000,00 
FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro

Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional suplementar na Lei nº 10.340, 
de 27 de outubro de 2021 (Plano Plurianual – PPA), na Lei nº 10.843, de 29 de junho de 2023 
(Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO) e na Lei nº 11.046, de 20 de dezembro de 2023 (Lei 
Orçamentária Anual – LOA).

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 29 de maio de 2024.

EDINHO SILVA
Prefeito Municipal
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